
Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo

ORDEM DO DIA N° 040/2018
SESSÃO ORDINÁRIA - 05/11/2018

1 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 052/2018 - PREFEITO MUNICIPAL - Altera dispositivo da
Lei Municipal nO3777, de 15 de outubro de 2007, que institui o Plano de Cargos e Carreira do
Magistério Público Municipal e dá outras providências. Parecer Jurídico nO 052/2018 - pela
legalidade com ressalva. Parecer da Comissão de Constituição e Justiça nO 198/2018 - pela
legalidade. Parecer da Comissão de Administração Pública nO122/2018 - pela aprovação. Parecer
da Comissão de Políticas Públicas nO161/2018 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Defesa
dos Direitos da Pessoa Humana nO 104/2018 - pela aprovação. Parecer da Comissão de
Acompanhamento da Execução Orçamentária e Finanças nO159/2018 - pela aprovação. EMENDAS
EM SEPARADO DE AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL. Processo nO15068.

2 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 170/2018 - PREFEITO MUNICIPAL - Altera o prazo de
concessão administrativa de bem de uso comum previsto na Lei Municipal nO4.599/2013. Parecer
Jurídico nO170/2018 - pela legalidade. Parecer da Comissão de Constituição e Justiça nO181/2018-
pela legalidade. Parecer da Comissão de Administração Pública nO 123/2018 - pela aprovação.
Parecer da Comissão de Políticas Públicas nO163/2018 - pela aprovação. Parecer da Comissão de
Acompanhamento da Execução Orçamentária e Finanças nO168/2018 - pela aprovação. Processo
nO15202.

3 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 191/2018 - GERALDO LUIS DE MORAES - Institui no
âmbito do Município de Rio Claro o "Programa de Coleta Seletiva Rio Claro Sustentável" e dá outras
providências. Parecer Jurídico nO191/2018 - pela legalidade com ressalva. Parecer da Comissão de
Constituição e Justiça nO 206/2018 - pela legalidade.. Parecer da Comissão de Planejamento,
Desenvolvimento Urbano, Política Urbana, Rural e Meio-Ambiente nO037/2018 - pela aprovação.
Parecer da Comissão de Administração Pública nO127/2018 - pela aprovação. Parecer da Comissão
de Políticas Públicas nO164/2018 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Acompanhamento da
Execução Orçamentária e Finanças nO169/2018 - pela aprovação. EMENDA EM SEPARADO DE
AUTORIA DO VEREADOR GERALDO LUIS DE MORAES. Processo nO15225.

4 - Discussão e Votação Única do PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 016/2018 - JOSÉ
JÚLIO LOPES DE ABREU - Confere a Medalha Responsabilidade Ambiental às pessoas físicas ou
jurídicas que se destacarem na área de tecnologia do meio ambiente e dá outras providências.
Parecer Jurídico - pela legalidade. Parecer da Comissão de Constituição e Justiça nO170/2018 -
pela legalidade. Parecer da Comissão de Administração Pública nO 112/2018 - pela aprovação.
Parecer da Comissão de Políticas Públicas nO147/2018 - pela aprovação. Parecer da Comissão de
Acompanhamento da Execução Orçamentária e Finanças nO156/2018 - pela aprovação. Processo
nO15174.
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lJrefettura jJfíttnitiparl be jRio (!!aortnJ
Estado de São Paulo

Rio Claro, 12 de março de 2018

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência para que
seja submetido à apreciação e deliberado pela Colenda Câmara de Vereadores o Projeto
de Lei que dispõe sobre alterações da Lei 3.777, de 15 de outubro de 2007 - Plano de
Cargos, Carreiras e Vencimentos do Magistério Público Municipal de Rio Claro e dá
outras providências.

o presente Projeto de alteração, do supracitado diploma legal,
tem por objeto concatenar o tempo total de efetivo dos integrantes do quadro do
magistério do Município de Rio Claro, com a possibilidade de agraciamento de
promoções na carreira, haja vista que, o atual regramento não permite que os mesmos
sejam contemplados; após 25 anos de efetivo exercício; com promoções na carreira.

Deve-se atentar que tal alteração estabelecerá a possibilidade
da valorização, pelo tempo restante até a aposentadoria dos servidores do quadro do
magistério municipal, premiando; assim; durante toda a carreira, os servidores
comprometidos com o bom desempenho de suas funções.

Diante do exposto e contando com a honrosa atenção de
Vossa Excelência e dos nobres membros desse Legislativo Municipal, aguarda-se a
aprovação do Projeto de Lei Complementar em anexo.

Excelentíssimo senhor
ANDRE LUIS DE GODOY
DD.Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO
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Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI N° (,)'J2J.zCJ.?,
(Altera dispositivo da Lei Municipal n° 3777, de 15 de outubro de 2007, que instituiu o
Plano de Cargos e Carreira do magistério Público municipal e da outras providências)

Artigo 1° - O artigo 20 da Lei Municipal n° 3777, de 15 de
outubro de 2007, que instituiu o Plano de Cargos e Carreira do Magistério Público
Municipal e da outras providências passa a vigorar com a seguinte redação:

Artigo 20 - Ficam instituídas as Tabelas de Vencimento desta
Lei, elencadas nos Anexos a seguir:

I - Anexo 111 - Tabelas enumeradas de 1 a 23

Artigo 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio Claro,

G.3
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE RIO CLARO
MUNIC!PIO DE RIOCLARO
ESTADO DE SÃO PAULO

RIO CLARO, 27 DE JUNHO DE 2018.

OFíCIO 1112018-ASS.AD
SETOR SUPERINTENDÊNCIA
INSTITUTODE PREVIDÊNCIA DE RIO CLARO

Para limo. Senhor
André Luís de Godoy
Presidente da Câmara Municipal Rio Claro

ASSUNTO: Estudo do Impacto Financeiro, Projeto de Lei Complementar N°52/2018.

Prezado Senhor,

Conforme solicitação de estudo do impacto financeiro relativo ao

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°52/2018, informo que não há impacto financeiro

relevante neste Instituto uma vez que o alongamento da tabela de progressão do

magistério estimula o servidor a continuar na ativa para obter tais progressões adiando

assim a sua aposentadoria.

Atenciosamente

Sem mais no momento, subscrevo-me.

: / ri' ?, fj /, _ / /, ,p7? / <-<, f.1/i (/ ( á' I!./(...r.{ \,C LLA ...-(,,,

/(ineu Vianna de Oliveira
I SUPERINTENDENTE 7../

Avenida 42, nº 844, Bairro Alto do Santana, CEP 13.504-180 - Rio Claro/SP. Contato (19) 3522-1300
1/1

li



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS

A Secretaria de Negócios Jurídicos

Assunto: Projeto de Lei que "ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N°
3.777/207 E 4.435/2012 DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

A Lei Complementar n° 101/2 .000 (Lei de Responsabilidade

Fiscal) considera despesa obrigatória de caráter continuado a

despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato

administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de

sua execução por um período superior a dois exercícios (artigo 17,

caput).

Considerando que o impacto orçamentário-financeiro, o

mesmo será suportado pela Secretaria de Educação, conforme

afirmação do Secretário de Educação, Sr. Adriano Moreira,

deciaração anexa. No Exercício de 2018 o impacto será na no valor

de R$ 147.284,71 (cento e quarenta e sete mil, duzentos e oitenta

e quatro reais e setenta e hum centavos); Para o Exercício de 2019

o montante chegará à R$ 114.085,98 (cento e catorze mil, oitenta e

cinco reais e noventr'l e oito centavos). Já o Exercício de 2020 o

impacto chegará à ordem de R$ 125.357,06 (cento e vinte e cinco

mil, trezentos e cinquenta e sete reais e seis centavos).

Considerando as razões acima, não temos nada a opor em

relação ao Projeto de lei em questão.

Rio Claro, 20 de junho de 2018
I

GI
Secretário

..



SECRETARIA DA
iEDUCAÇíA,O

PREFEITURA DE

Declaração

Rio Claro, 04 de junho de 2018.

Declaro para os devidos fins que os rccursos orçamentários necessários para a alteração

prevista no presente projeto de lei serão suportados pelo orçamento da Secretaria Municipal da

Educação.

Sem mais.

!

-,1(\ ~~'
Adri!'\~lra
Secret;\rlo Munldll~1

d. Educação
RG: 29.276.838-7.

Secretaria Municipal da Educação
Rua Dr. Eloy Chaves, 3265 - Alto do Santana - CEP 13504-186

Fone: (19)3522-1950
Email: gabinete.secretaria@educacao.rc.sp.gov.br

13
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Prefeitura Municipal de Rio Claro
- Estado de São Paulo -

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS

oncio 27/2018 D.G.P. Rio Claro, 24 de abril de 2018.

Ilustríssimo Senhor:

Informa o Departamento de Gestão de Pessoas que o
impacto financeiro foi feito na Secretaria da Educação, por tratar-se de legislação específica
do Magistério, onde as promoções são lançadas diretamente pelo RH da Educação.

Verificando os argumentos dos requerentes
encaminhado em 29 de dezembro de 201 ti à ex-Secretária da Educação e também o
memorando 318/SME/2017 do atual Secretário, este Departamento não entende que haja
nenhum prejuÍzo aos requerentes, pois a aposentadoria será concedida pelo último salário
de contribuição, não podendo este benefício, ultrapassar o teto do Município (Prefeito
Municipal) atualmente no valor de R$ 19.226,40 (dezenove mil, duzentos e vinte e seis
reais e quarenta centavos), conforme determina o Artigo 37, inciso Xl da CF e o Artigo
30, parágrafo 5u, inciso 11 da Lei Complementar 023/2007, que instituiu o Regime Próprio
de Previdência do Município.

Segue a tabela discriminando o atual salário de
contribuição de cada requerente, sendo que em dois casos aplica-se o redutor salarial.

Respeitosamente.

t~UJ'C~
REGI it'QWIRA MASSON
Diretora O J to. de Gestão de Pessoas

Ilmo. Sr.
GILMAR DIETRICH
DO. Secretário Municipal de Finanças
Rio Claro/SP
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Capi1ulo VII
n;l l\dl1linistração Pública

S,,'Ç;)O I
[l!sp()>;i~'õl:~; Gerais

:\U'~. 37.!\ admillistraç,:lo pública direta e ilKiilcla de qualquer dos Po<kres da UIlIi:io, do>; h:..:t:1do-:. do Distrito
I,,,'dcral e dos I\lunicípios obcdecerá aos rrincípitls dt.: kgalidadt:, impessoalidade, l1H1r;did;J(k, puhllcidade "
l,riClÓllcia c, lal11bólJl, ao seguinte:

I - o:" cargos, elllpregos c funções públicas sào acessíveis ao:, brasileiro.', que preencham os rcq:li-;i(o'.
t'staht~kcidos em lei, (Issim çomu aos t:'str:!llg,t:~ilO~;.. n,1 !<H:m:1 d" ki;

11- i.I investidura cm cargo ou emprego p'tl!lico (kpcndc de uprovuçi]o pré"via Cill COIll'UISO l'úhlil.'C1 de
pro\'a~i ou ele prnva:-. c tílftlos, (k acordo cum .lllalurc/.<I c a cnmpluudadc do cargo '.lU elllpn:gn. tli! 1\1I111;)

IllT\'lsta C1l1lcl, rcssalv(ld,,~ as nO!lICiH,:ÔC~, para c~ng(\ C1\I l:Olllis',:.;\O ,kchlradol'lll iel de I;\n nOllll'<lí.,::iu (
,,:;((lm~raç,10,

111- o prazo de validade do concur~;() público sr.:1"Ú de ~;kdoi:; :1',10:';, pr\);TogÚ.,C1li\ii,1 \C/, por ~,'Udl

períodu:

IV - dur:l1Itc o prazo improrrog{lvcl pr'::\'lslo no edita! tk COllvlK'<lÇÜO, aqudc apr"\';,,lu em •.(litLIII'·U
púhlico de provas ou d,~ proVHS e títulos seni ':fll\V(I<,:aüo com priorid;ldc sohre ll\lVn:, \.'()lll.'ur~'iI"")S ;.ard
a~;Sllnllr cargo ou emprego, na carrel!'a;

v - as liJllçúcs de contíança, exercidas cxclw;iv<llllClllc pnl sGi\ldorcs ocUpall\C':-, de cargo de 1\0, ,: Ch,

cmgos Gil! cOl1li'ssão, a serem preenchidos por scrvidorc:.; de carreira nos caso~;, COlldlÇÚC:, C pl,TCCll! '.I;l!',

IIlinl1l10S pr..:vistm; em lei, destinam"'se 'ql\:ll<.I:-' ;1" atnhLlI~"ÔeS de dire~','i(), chd'i:.\ c asscs~,or:i!1lL'Il\U;

VI - é gmanlido;lO servidor pt'jblico civil () dir,:ilO ,1 Il\re ílS~iOCWÇÚOsindical:

VIII - a lei rcsn\:al'Ó perceJltual dos C<l1gos e emprego-; púhlicos par;] ;,~;PCSSO;l'; purt:ld',lfdS (\
Iklíçit~nCÜI e defilllr:"t os crit,":rio:; de sua <Idlnj~,:-"i,,;

IX - a lei eSlabelcccr;i li" C;I~)OSde cOllir:na',",lO por temp!) ddcnlllnado p:ml :llu]tkl (I !ICCC:iSi,' ){!c
tClllporúna de cxcepcional interesse públiul;
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I\JJUí\!IrÍp;() ur;: ruo CiJJ{ü u li\I'f',I', ir: IV', UI} i r/~~,VaOViDGNCUI.,;

I "'I

Alt. 1.0 E'5t;--l I..t-:'I r:f1Hlpk'nl':'i1lrll 111'>'lIlll (' d!~CII...llij;:1 !) h 1'1 dr 1)("\.11:(-'11' I-I \101 L)!

S(,I'Vldole~, PubllCO'. du iv11Hlidpio de ;-\10 ("I,lio, l~st(l{Ju de '~,Yl P,J'ilc), UI.) ~) ':.PlI 0',,_).]('1 (!t".ll11 <,oh ,1

drll'JII:ltl':hJiO f'k' Tnstllqlu <.Iv f1,T'Vlli'-'IH ifl 11<-, iv1tilllllp!ll de r;IO (LH 1 liT~_

(Olldnti'lS

,], 1)011'"

I",;

hllp /lwww,rioclaj~o,(.esprOoconl,iJl/vi!.JuClIL"_afDjploIl1a. php~)cdf\i1un!clpICJ-::n3){U~cdDfpk.)j':1,:1~'20G l0023B .•NloLCI'" 02J8. VV(Jj'(j --g.VVolcl2 ~

J~'j('9i.HdrCY, th)nerl(:O', d:! ,tPC',CI,Lj( '()I it' (/,'. ',I;f\'lf:rH (", l'tl!JÍt( (j, b i\tlllll'l q~:IO,,l \ (),l(

pc'! morle .?lO·)d'_~pf'lldf'nle5 dI? 'iCU; ')<'l,llIlddu\ ti U (juxdlr· lt'iÍlI'.dO

bendlClo dl~ ~llliHl(rnklh?1111I.11~j(le ~el,-~ p<lqd m") 1J111)H~f(l)'" 1.2' \(ftJl0 f' 'Jlnl,"í dl.l~ 1)('10 11.l1{, ()

bellcfluo de JU>'lho~d()t;'n<,,1"'::;1.) P,l(/!) cl P,ll i Ir cltl 'I h' (~I~l::11-,\1) <",pndn (.11 \,d,Hln pi k pn;'t (,

,'.l!

~\ \ ~ ,<,

1~ljd'", li,:.,j" cf, "O' ,:r fd

",I

TiTULO li - "-lO REG1Mf PflOPRlCi) ')f: I'RfIfEOr9\lUA 50ClI',l DO MIJNr.cÜ>lO
CJ\jJ~fDlO 1- DO::'p~~:r·!t·h~~f}".,

A,t, IIQ O ENJIfll(' PII)P1IO dp. I'lfl>;dpI:(H ,)(1,11do'" ",f'I''I'!r>l'' h;l""!Ií'I, !\,1U;I!(I!11IS, ,ilf~nlj"f,~:I,,'"

St9Ull1ll') pl rnLÍplC)',:

tH1iVU",iJIHJdc.le li!', IXlttleq1rl( dO ,:1VlrlUII,~", n ,Ui',!i. 1'",l!" cfn! :V( I', ,1!1'//1'> (, 111 Il!"( 1<, ,p (,P' 1<;

dl)pendr~nle':., nu pltlllU pleVldenCliHIJ rn:,:'dI.Jnle COI,ht!)i\I(,

In - tdl;lll'l dt'Il''IOuaucc\ e d()(;((ljltl.JhLldo ,~j;l\}i"'Jlr),j ,1d',\\!,'I,>tl,;'.tl\.":-1 (OP'...-j ~Mrtl(q)'jI.ln di.? ,.,"Ivlflnlt"c,

allvos e IIldl,IVO':> e nensIOIW,I<'l'l!

Sl!( ,di :.elll d (orreo:;pOIH!('nte fOlltp dc' (u·~tPil) tutal,
t\1 (1I~:.1f':I;dl: jJl ('PI ;(~I';<..(<1 ~~(.~; d,':. 'lei v:dl" "', r,l d)! ,r. u 1IIlln'( Ip.lh r I 1<".11. ,,~I,' r~', \ 'I'

pfO'Jelllt'lllf''>, di'nife ()I!lfPS, ,-Jo OICHtlt'1I10 do ~/jUI111'IP!f) c li,', ,-,I !fI dJI lIi dO (()nl,II!I~/irll ri!>'.:. <:.1"\,'11\111

atlVU-l e Illt:'lll'-JI)~ e d05 r~Pll'-,iOlllsL',c,

sPqul ,I!'\~l f'( C}111")\WCi hl\:I:1U'ir,\ {,;flítn 11'~ fi" I .!\;.coI(,~Hlu I 'f>lt, (

Vi ~ dplir:dl~dO cos fLlndQ~; t' P10V!'''-h~ ... 'j?' ,J\1Idll]t-::, do'"

?lli'HI de dt\pos!o no \l"1(i~O V, (om (l1,_)--,!'I\' :1" 1.\ (I'; I!{ltr!', '.., !~ d!'ld!<" ,I q:l(> 1'(,1\;\ "I!~~li"'" 1\'; 1f-'fll:11",

pt':)UlIO~ d~~pll'\.'IJ~llll.l,-) ~;;J(1,,11

~'I e-'II~tu5 IH""'SL;! iYI (ljfrpk\1lcnt.11 .1 l nl,'_'II( 15 ,IHI,~I Lil', lf;11( ,.1\.(':; L'i li li) f'PI \ 1;1 '

bt'n~.:;,fio'15,

rl,-IIIII e~,l 11",

111,tdn(I,IS d", dt'J.:l'vU/ '<-'111 qu,-' 'i('lh Illtc.'rf?<"'·,'>" "'''Hlfl (}r'I~)I{i~ (lf' d,q u':,<;'V) (! dei!he:,-I( ,lO

1)( - 1t.'91511'0 f- (ullt1uh,' de:) COll1,'1'-'du', hil)lk\~; ~ill~lIt,dl '> ~ du IPIZ( lf-' !(HlII,-j rll\lllIlr1 ~

311d1ttld,j da CGliLl.:lo tc",I)t!.U 1l1',lfl'~'lú'11

X ~ t'e~JlsIIO (()l1tc;bil lnÜIVIc.hhll/irldn d,-1'5((}tHllt)UI(')('\ IH':,_~<_fMI'-,dn (,JCL-l (,\"ilJ',dol ro (iO':: (lllte" p"\lIHiH

C(' MUl'lIdlJICI,

)(1 - E'!,uitl.lr,!~,'-'o C\...w;t~lbil UI'Y;("lv,'j/ldu ,1;. l!i)rrr, un ,lI" (Ie r ;'>I'It,Ii)I!H!il(!c' ,'rilli. ,;1(.1,1

6' rrl'vlcli'nclil '),),_';11;

)CU . j(h-~qt!tl(.-,çi'o e tdll':;ohdd(;;'iú ~-'rTl (If'III(jll)'(I(l(lVU" fll~r'lllt~liC"'; (> ')l(d'11('tlt<111()~, de I '_J\LT. ,I

(~(''''P('l.1';fo(,\'; f'v,)(II\it"I.<;' (om o':; <;i~'\JI('i(lv'~ 1It-11",,)<.., I "C:>r{l \ ()11r' (;nC, (IV ,Hq' ,ç, Illr Id:'1!l

soblc os pr~)IIcrltt)") e P(~il>I-Jt-'S pd~pS

)UH - sul,HI",IS'~,i.lO '-IS ;,w ..pe<rof'~, (;' ~1l!()!lOIL,1')(J(' n,I:\.I,(-'/" Itll,Ii\,J1 OI\t.JLij ílt1an(f:'II(,; (.r<.,·ml('tlt,II~,) C'

p;ltrollOrll,\1

XiV - 2\ ,lllquotd de cüntl'dJUlt.l'I',) d,):] F(.Hit~I,,:'j [)H?'.lltW0 e LeqlsL1!I\jG, d::J <,L1,), dutdlqllld',!' iUIH.L,\Ui'.

11-
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CESPRO I Digitalização. Compllaçao e Consolidação da legislaçi'io Municipal

SE"lvtdores ern atividade, ~emlo tambem pc,fenrllr!oo:., aos apo5'?ntado5 e pensionistas quaisq'Jer
!letlPfIClt)') PU vantaqens post~tI()ln1f'lItf' (on. ec.hdn') ans sen/lr!Oles em .1t1\'ld~d(', /lu fO/rTli'! da leI,

lr1c!u)lve qU(l!ldu {jpconentP5 (Jil tran<lfonna(;IO ou IPr!.lsSlflcJ\.dU do cargo ou funçJo em qUE" se deu a

,lp'JseI11 F1dnllil nu que sprVIl! de ReferÊ'rV::I<l p('Jtrl ;1 (onc('c,t,~(! ri,1 l'e!lsFio

Art. 29. R,<;.:'')c,alvadoo dlle,tQ de opc:,.ao :3 dDo;elltac!oHd pf'lrlc, nortnas estabelecidas pelos iUJjq9~~ •.:t
~S, 26 e 27 rlrst.J Lpt Cumplement:lI, I) selvlclol do rAUIlIClpIO, 11l'::lllid.?ls SlIê15illltarqulas E' fllnddçõf~S,

que tenha ingressado no ~ervlço publt(ü até lo ele rlezpmhro ciel~9K podl?ra apospnt.3f·se com

p' uvento') '1IlteC]rals n~ data drl dpo'lf?nttldona L!()sde que pl eench;'l, (! Jmulatlvarnente, as se9ulntes

cOlldlçues

I - .~S (tnntd e cinco) 3005 de LW1tlibulCão, se homem, e 30 (tnnta) anos df' íontnbul(,ão, se mul!wr,
II - 25 (vmte e CII1CO) anos de f·fetlvo exelClCIO IHJ Sf'tVICO publiCO, 1 r.., (qu1I1ze) anos de G't! tell a e 5

(CInco) illlOS no c,Jrgo em que se dl'l d <Iposentadorltl,

III Idade nlllllma resultante d.J feUtH"ãu tt"!atlv3Illente uS I1l11ltcs dn ;'lrtlL]o 13, JIt, de;t8 Lei
Lt1!llplcrncntllr, de 1 (Ufn) 21110de Idtllfe !J;::Ha d~l ano de contllbullJO que pyrec!PI 21cnl1dlqlO pl~vlsta

110 Il1nc;n 1 dr) ((lpu( clf'5t,,, FlI1HJP

Parágri.llfo único. I\pltl_à-SC ,:lU vrllor dns pIOVf'l1tUS de ~}~lC,';pntddmli'l" {Ot1U,'dldn'> (I)Ill b.1se ne~.tE~
,Htl<JO o dl';poslo no (Hti~Jo )g Ck~t.l Lf'l (oIPpl~m(,IHLH. Cb~.Plf1r1cln<;,p Ig\.lill cnterlO de l(lvl~,io ~l';

pcnsóec, den\!(ld2l\ cios pruvellt()~ de SPI"llk,reo, f;J!eçldfJs que tE:'n:~,llT1Se ~p(j""'í:·nt.l(·k) em (onfnnJlid~ld(·

rOnl c';te ,1Itlq(~

CAf'ÍTuLO ViI- DAS REGRAS DE CALCUtO DOS PROVENTOS ~ !(EMUSH DOS BF.NEfíCIOS

Art. 30, No crllrulo dos PIOIIPlllos dits .lpose!jt(~doll,15 a:J:,eguradas por esti't Lei CUlllfJh"lllelltrtr SPfr.t

(onslc!C'I.1da ,3 1ll0íhd alltmética simples das maiO/c'i 1E'IlVli)er21çOes utilizadas como bd\e pard as

,olltllhUICt"IP<:; rio sl?lvldo!' ao [PRC e aos fegll11cs de p:e'l1dénr::ld i'I rJl1f" estev~~ vinculado,
(OtlP<:;110lldent0s a gO;~ (olt(;lnta por cento) de' todo o período t.cntnl>utivo desdI;:-' a uJlTlpptênci<l julho

de llJq/j 01./ r!p<;de (1dó) IníciO d~ contnbll1(,ao, se püstcnol àquela (1.)ll'opetêlKieJ

q lU Ar, p.?rnl1ner~1lÓE'S r0nstderad::ls no cóll 1110 do v'F1lor InICldl du!" plvvf:'rllos tE'IJO os Sf'US v3IolE'~

rlt\lrlhL~lll,\s, rnes a nú"sJ de acordo (0111 <1Vdtld(:ão Integla! do ~IHli((' rlXildo pai,] ~ atllaltzBção do~,
S.lbllno:; de contllbUlcao con<;u:lelado:, 11') (tikrt!o dos bpt1!~riC!')') do !;.e9l1lI!:': Cieldl de PI€vlclénna Social

RGPS

§ 20 Na') CCilllpctén( I?<:.;" p-lltlr dr.:.·JlIlho de lQ9J1 em que nàu tCl1hJ hôJvldo contribu,d~o p2Hflle~J"rH.'

PIOI1110, ,J !hlSP de C.1\(lllo dos. proventos seld a tenluneraç~lO dD serv!dor no (algo Uetlvo, 11lclUS1Ve
no'. período!) f'ln que hnllVP 1c;:r-ri'.;:'I""'lOf' rnntnhIIH,:10 (lU ab~t.)ly\pr'tc' dr) (ill~JO, df'sdr- f]\If' o fr-spectivn

afaSldt1H?nto seJ~\ cOllsldt-~rado (Olll() d~ f::f,.",tivo l2)(el ClUO

§ 3° N~l ,)L!sênCld de contnbUIç'in do sen/tdol' nilo titular de C~HgOEfetivo vlncubdo iJ 1f'9ltne próprio

ate dt:''::Plltbw de 199i3, 5[>1'a (OI"~lrI;c;>r;Hla .:.=t sua retllu"era(~() no C-lryo ucupndo 110 pedodo
COII espolldcnle

§ 4" Os vJlole~. das r(>mIJne'.1<ôe~ J c;:elern utdl2auas no r:ZJlcu!o de que tlJta este a/tlgo ~e1'50

cLllflpr fJVeldos medrante docul1lpnto forneCido pelos org~los e Pt1tlebdes gestoras do regime de
p,evldênC!L1 ~IOqtkll O O:;€Iv!dor (H,tf1VP vinrubdo ou pOl OI/tIO C.h.KdrlI0nlo pr~/bli(c

§ 5~ [)aICi 05 fll1S deste artlUu, as rPIll'Plf'raçóP$ ((Hl~lrler~c!;\s!lO r_cllculo dClap(!sentadoria, atuaht'élC:las

na fOI ma do § lU nao pode/no ser·

I" Infe/lores (\0 v,'rIO! do salJrlO-nlll1lnlO vlCjpntf· no D.]IS,

Il ~suppliorc~ ;'lOS valores dos 111111'1(1·,nl(~:xrn](J<; dp IPltHIIlPrclcf!o vHIPIHes no r.,.,hllllclpio;

Ui ~ SlIpCI10IE'<; ~o 111l1lte rn;lXHno do "r11~~1I0 el(1 r'nnt"nlliç~0, qlJnto ,~os mp';f'$ pnl quP O ~<':';VldOl

t' ...I('ve \.il!l(UI~Hlo ,1() Reqlme (,el(11 de' Prf'\;lrJefif!,l <";,0(1;11 - nGPS
§ 6° /\~ m<li('IP5 !etnUilNtlt;(J(,,<;; de qW) tr~11f'1(I rOlni! '~('Iãn defnmlar, dep(H5 di! i1plt(êIÇ~~O {h.ôs faloles

u(' ,ltu,IIJ"ltjQ f' (I,] otJ,)H,,~nCl,' mil,; il m~o;"(!o<",Illilltp') pçl,lbelor Idcl~)IK'I ~ 5')
§ 70. Sr? " pflrtH d", Julho de 1994 houver IdCllllilo; no Jlf'l'Indn (I)fltribut/vo do segUIndo pc)r ()uc;<encta

dl' Vl/'ltUI[lÇ,~O .3 regill'le previdenci.HIO. PSSf' pf'tiOdo o;er~ df::,sprezado do (:,kulo de que trata este

n1tlqe)

§ nu Os f)10\fPlllns c"tlrul,ldl)') (l,f' (!(o,dn c:)m I) (n/1id, pf!1 'l'..,q~(l de S'I2: C0nC~C~')("'lOr n20 podetão
PX{ Ni(-I" ,~ n::rnunerd(JO do I"P"PPrtIIlO "PIVldor no C1rgo Efeti,./o I:'!H que c,e dl?lI J ,]po$l?nt~lc1ori,l,

§ 9° ConsIdera-se ll'rnUnerac.,olU do ( t'H00 Ffetlvü I) v"lnr ronstduldo pelos. v~nCllnE'nt<J!i e v3nta9l'fl':>

rWlW11,lfldS pt'Tlllclllenles des<-,f' {digO f'\1.~ll(-'IHld.'t" em lei .xr(-'~Cldo do~ adi('on~H:~ d~ (31.3tel

!W1I\Jldual P das vdntc-H)et"tS Of's"oa!s perln<1llt'pt('<;.

§ 10. P.lltl I) (.Jlcuk) do':. p!Oventns plopnt,iC'IlClIS ;:-10tf'1l1PO do (,'ntllblllcào, 5eJillIttlll~d"1 fr;lç~IO cUJo

ilU!llC'I •.dor ser~1o lot,1I df:lSSf' ternpo f' o dPI1oillln;ldm, o tf'l'lpO nCCE'<:-.t:;;1no .11€spectl\!;! aposentado'''I;;

\!JIUrltdr1ci CUrT\ pfOVt?ntos illte~JlaIS. (Ullfunl10 o .<jLtH)2 .•L)JlJ....:J('~';1.LLcLC.tlill~At~Ugilli1L
§ 11. l\ fl.ll~jü ele que tr{ltJ o {Opul Sf'l'êI Jplf(~ldJ solJle o v.1!or rio'" plOVflnto<;, cClkulado (,)nfoP":"lt'"

('~tt' iHtlqU. lIb ...elv2mdo-se prpVldnlE'ntc fi apllca(do do l/llllte dt' que 11,~tao & RI!

§ 12. 05 penudos de tempo 11ltllzado5 no calculo plE'Vlsto ncr:;te ~11t10n SPI,io cOlIsldf:;rado'S em
nunlt.'! () de dld:>, tendo () ,!nO, p,lra efeito dp<:,u Lei COlllplf~mf'ntllr, 30') nrfllentn •..p ~fH",('1I1;) e ôn(o)
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Art. 31. F. a~..,equrado O reajuste anll;J! cJo~ benef!(l(1s pH?Vldenclt1rHl''; dp fl1"? trat.1 esfa Ler
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"')- .?g f' 2C) df''>ld Lpl CnIYlplp(,!H"'nti.l1
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till1c

ltetilN
Tadl",u();

lei .••COlllf\lpmenta,·.c'i'

I) ;f.{ ("1')1'1 t''-''~!'f Jlft h ,,1' II

lSr,'\/lW'f.'- C, ny~g ...l::\T.l\n'-lP_~º:
!1.1!~!QtnJ1J;!~Jmli!,.~,llr~

11I fI !;<)Ii;'\I Vil,I.H: 1 I',~";'

I\Ln:p,1\ II l =1 Cq~WI.fHFrnAlt I,'
()UIf'tS PP·}ljDl:N(JI'.\

I> U::I' , nv'"1\Vf:.N'I')l !' f"

(1.1TfR!\ í\ I-I ('m/PI r~·n.J'iM~
(11 lP~,S P~I)V ,UIL' r,;

••I[-! I.nr.')1 r1'o"f r"''II,~1 ~.' j-' ; .:.

1))\ '··JOV,\RHl",CA,) ,'0 ,HliCI"!
~r:Tr'Ir1RO N' JOI)7 fi' ':P'''Jf' 1'1t, 1
Ilr7nml'\O DI .1UO/:... {Nevl.u/.Jl1i' !,/{!

!l~v óe 70 OB•.lOl1Q,

• I l", ()lJ:;~"1 r;·p'~l.n 1'.

f'l1FRA ,;c. lEI'", ti': '.
14Y~/711IJ'i (.p DF



.,..:0

~ªI.o
Ori~
U
O::{J').
Q. o::

.,.:'":c;rl
'"Q/ 00.0\0

O (Y)
li)

!'fi-.-tli)
m.;:
-Q/ {J').u.. o::

nJ.c::
Õu.
nJ
"000m OEõ.~...
Q.
00:(

~

Q

El
N
O•..
.~
m
I:g;
O
ti
mCo.ê

(J').
cc:

~~I
~~I
iü~,..
!'fi {J')..-i cc:

o
(\] '"~I~~
"ilir..:
V).,.:
i5{J').

o::

0'1

nJ '".•••ri
{:. (Y)

"!
fijoo
V).,..:
Õ"\I).

c:.:

.,.:
5"\1).

a::



Q '"
N ~ '" ~o ;:: n, ~ ~~o q ('~ ro «',.. o ~- '" R{ ~ § ;i ro' ,,,

º ~ ~ g oo " " '"a: 3 " ., ,Ti "' N~
:;\ ::> O<> ~ ~ ~

"' '" "'2 'o "' '" "t ,,, m« $ '" ;f ~ ~f"'
---L-

~ 'ii, <1., t'l ~ ;oi '" ."ºw n, ~'" ~ a' ~:j" g 00 ::1' ~ ~~ ;;l r\ ..,..,
" N co O<>:;; ~ ao ao '" ~ ;'( O<>

N :l M '" m '" '" o'
O g ~ "' (,., "'~ n' &1 ~ ~ ô

'" ~ ~::> ~ ~
~ '" ~ :'. :::! :::! ~ :::! ~ ~In

" '" ""
N 'Õ, N'0 'o

'" no on
m 5f fri- ~- " mO "' ~;;t 'o " 0, ".

~ >
oi ,..;

rl

'" ~f-
O .• ~ {O tõ ~ ~

'o
~ ~o:

~ "' 'o "' '" 'o~ :::' ~- rl
~~~ ~ ~~'o

2

" dlr:::O m ., ro N "' 00

Cê '"
.." "' "' N '" 00 \.0

~ O :::: o ,~ ?Q~ ~ '" "~ '" "- ... ~,~ º .., oi "" .•
,ffi
::> u> ::l <O "' ~ :;; "" '"2 "'. m m "' '"«
~

'D ;1' :1,,, .,

º "' "' ,,, :'. ~ '" ao". N N -, N

'" ~ ~ ~ ~ ~ '" ~. ~ ~'

~
'o

ao
"' '" ;J ;\ oi '"...~

rª ~ ~ ~ " " "- .'.-nr, ,~ '.' " n '_l

• N
o~ N ~~.c. N N n'~ ~ ~.~ ~

I-~ 5 o Ô Õ Ô O O; ô

I,,, ,,, ~~"' "' "' "' ,,,
ô R .' n '"~ f? ~ i.l o

S ro N N

r' ~ " rli '" '" '" '" Co "

(,
J

-------.t". \-c

t;

'"=>"'O :;; :;; :;; :;; :;; :;; :;;:'i .,
'" ~ " O O O 8 O ~ir ~ ~ ~ trt P.l ~~ 'u w ~ ~ Ü

w ~(.J " O

~ ~ ". '< .,- cr

~
<Y

~ ~ ~
O O

~O ~ ~N ro::;; i5 Õ Õ i5 i5 i5 i:i o'
O

W

Oo":
'"til
o::

'" ;i.
O
o:: ~•..
" Z ~ -o -o n, ~ ~ ~ \?
~ '".o .o !<l .o .o f> Q .Q

" ru !'l !'l ." 1" !'l
til

ª
O

~ ® 8 O

~ ~o:: "O ~'" 'IQ U''l

O O "' ~ Si ~ l"l:> ,..: " n, B ~
c,

:(1o: « "' .., ;\ :'.... :;;: d
<lO

~
i?:;

:i
O
Z



li



[{J I
iil

5 :"i ~ :'i :'i :'i :'i :'il:'il~z o t o
~

o u o o -fr ki ~ ki ,~ ,. (' ~
li~Vi iJ\ ;-:r ~ ~~ü -= i:) ~ '-' i>

~ u: 8 IY <Y <r QC <Y '" ~() n g '" n n n

~ tu UI
fJ ~ ~ t;:; t..~

~<r u: <Y o: .: o:
15 o "- à C; Ô 6 (:) i5

O,«
V)

til
'"8 ;;i
o: '"Q. ~« z o '0 ~ ,~~ 'o ;;:;o: "' " "' "' ,n '" ,n v,..:

u ~ u u ~ D n " ~ti " ~ l'l . ru ro ro ~ia
~ ~ ~ "- ~

o fi "- "o: N r' ~ ~ "'~ ", 'o ~!o " "' V) V)o ri ~ ~ ~
., § 00:;; '" ,~

'o

~~
oc, § :il'" <t ~':: '" ;\'" ::;: '"Vl

r--- _ .. _--

<:
:!l~
§

Z2.J



23



~?:
W

~
~
>
w
u

j
'"!Xl
~
;;;
oxw
~

tn~~ ~~,~_g
>0:--(")0 f'-. CQf'.. CO
•...• f'... 1'-- O 00 ...-- (j)
lU III lI1 U) (\I 0:) {~)

(T)M~ ~uit!)<.O

! ..'TrIW UlT'1'N~~~~~~
\~! ~ ...t ui lO uj tO ,.....:
>"

'" fJiBffl (O " '"'" CO..,.
"M ,,- [() ~ lá cri ~::; [; ~ u, " <D..•. ", PJ W " ~

I' ".
-q"", !riu:i <OI'-

I.'"n~ITr~INI~§~ª~~~§

frliO~~R:~g
~~;i:!-~~ti
oo:t O) .,;... <o o \0 .-
(Y) rr.i ...t ~' ui trj tO

íiil-'-..!-+--I---I--~-+--I

II I~I;I~I~I~I~~I
~~ 1"'-+"",,,,+',";, '7"1'-+""'",\-':",=-I-:::c:co+'o~

c.k·I~I~I~I~I§I~I~1~ 'd ("') M ('I') ~ ...,. lO lO

~ l' 00 tO CO lO U) N ('I")QI f'-.,..C"\Iwow •....-q-

!I<:>~~~g~~§g
== :i. ~ (") M (""J V ~ U)
g

il·.·..1~.I~.-I~.I~.I~..I~I §II:"'~"CU r-:: -q' t-- •.... lf~ q
(51 '('I C·) ('J (") ~ "'<t lO~
EI-'-I=+-~+---l-I-+:::-I

"'t ('\I m .•••tO 't'. C'"4OOf'-.,..'Q"N_~ __.<q
cõr---:/ - N(Dl[)(")

rum"", ~COCOvU -q- tJ) ~ Ol lO ( ..•.•
..q- -.:t v In tO tO ,--:

cn o (") r- M t~ .,.--
O(Y)QJ NM~M
NlÕM ,,--~oor"':
Mcot"- o r--co lO
U) Q) t"\l r-- .- (U {'J

f'iM.o:i 'VU")IO<.o

~fJg)~~:R;t;
uitDN<riv~cj_
•.... lO ~ ,...•. W""'- N
~ 00 ("I U-' ~ r- tU
-i -i ui lO u) /...., "'_

1-



lO <Xl -.:;;I'tO O F-- M
NlONMr--.(,Q~
riW~Ma)r....: lfi
M~N(QI'--"'_ (D
~1""'~~U10) a,)

! 'i, !.Ó {Q ,,- cri qj cri ~

~~ti'i[lRlii~
<D...rr--.:~odr--.:
r.....ffl ffl m n "'- n
LOOl()Ct'-,(V)..;:...

...tu1lO:.,oWl'_OO

'li o ~I~I~I~I~I~I~I
~ .-tl -....t -....t "Ü I.I.-J ...u \'- ,"-

,g1-+::+"+:::4-:O+--+=~

I.,DUOl("\JNO)QJ
-.;tm(\lr-(O{J)O,>

"'f': çciufuir-J<ri tó
m TI- (1"1 ,..,._ , ••••. r."\ •••.•.
~("\!CmmbN

,1 ,.....: a:l O') o) O '" (')
0'0 ~ ~ ~

I·I~@~I~I~I~I~I

f ••••• c- .•.• CO Ci) O o:t "<:t

U)CD"I;f'U)">tOCO
~'w.;n-~~-~-~
~ (f1 f"'1 C'J "'Í'" (O O
COO)O...-Nf')U)

~ ~ T"" T""..-

(j) (J) (Y) CO 1'_ (Y) 1"_
Q)C")LOCUI[)'<;f"Q

,·_,~~~'~~~·ffi
"<;f' ~ O) lO "q" ~ -q-

\" (O. r...: t"': cri ai ~ ;:
I'

~~~f2g?~~
I.ria:i-.iOlÓCOa)
N l() (í) lf) N m "-
('I) CJ Q) ,••.•..,••••., ••••.(J)

,......criQ)mO~·:N



I 0lwn~rTrila;~;1,~~a;e::
~. ""'I.OU]tOt--.t-..co

~~-f.Ot"-(Y)ct')oo
f'-... O) o 1.0 O) lI> (O

: r;jgl8~tlht'gi
'" li.) (\I UJ ti) t~

." '" ui tJ) <d (O

"" '",'"

.' -- ,- , ..• ,- .' ,-

~gffSo~~~
'!i~i~··~~~:!-~g
ó '"'*" (() ri) à> \("1 ~
~ -.i v: lO lri tO ,...:

M~~(Õ~lõ~
fi~::~·~~g
ll)N..-nO_M
r--: o;) cri Ó .---N (I")..-..-..- ---

~~~LJ(gó 00
~-~:g~~-~ g
ü (LI (t) t,l U) t--- 1'-

(0(01',000')0') o



I ~~~~fZl~~
. ~-m~;;;~~~I dJMOI'-'Of')N

I 1~1~1;1~lililil
I I~I~I:I~I;I:I:I

ffi~~~~~~
N~oo:iu1M"'<;f't~
ri'\ {'\I _ "- _ rn ...,.
N(T}(OMN __
UJ (c> f~ cri cri o T'"'

I ~1~ISI~I§I!I~1
..•.0 ;;;~ ~~ ~<0..-r-..,.-m ~- ro (á ci '"~ ~ I'- "- ~B c()u 1ft C-) lO 0'.1
lfllfl <om r--a:i a:J

C :-.. ~ :..~:::: :..:";-

~~~~J,g)\l
~ f!2- ~ ~ f8 i ?j
~ (T) In ("'\I O) ,......(O

ui LO <Ó r'" t-.' cri m

(;) N U) CO m T- (Y)mMC'\IT""'"'\"""T-mrriaimóm...t0i
In lTI r.. m "',. !TI N'l

<t:t O rQ lO -.::t (t) ~

«) f_ 1_ <ri c;) ~ ;.-

~~~&~G1f2~
tONlÔONCO(á
,....•.(") V ('\I <'0 ,..•..f'-..
U) ...- r-- "tt .•...•.. V) (O

L()tOt.O, ..... t:oQ)U)

lOI'-M...-o_NNlOO'Jm...-...-.-
)!iS)jci~s;fp~
ãJNf'-..;=r::Nã:S
(1') ~: ~ Ul lO lO ID



g~~~~1ll f8
oir-:r-.i mIl) <Ó ~
•.•..•••.• r-..... In .- 'O;'t" In
({) ('\J CO lO M ~ ó
ui<ü<ri,"":oocrici

t--COtD..-('.jMt"-
T'"- f'-- ~ ..- ..- ~' lOcDf.Ôc.õciM~~
o ffi(T) (Y}CQ O O)c.n C') U) lO 't'""" ü) <O
'V lO LO cri r-..: 1'-": cri

("')~-;;J"lOL.'1lO~
.-(}).-(J)OIO~

OJ·~ocióu-iuiajM<.ON"'VOC\lO
C'l lO •...• lO t\l ~) U)
~-..itntri<.D<d f'.

WWOOf_lO',,-- Q)
O""""OOCO...-T-I .•...
•...• f'-- ai NO lá lri
tn 1"'\1N f'..- In m lY1
<.bOv<:OMto-.:t
(Y')-q:"õj:~LOu)c.6

~~;!~tD;Z~
~w~"",-"-:'aiui
....-- '<;t M 1- COli) .•....
('1') co "q' <...:I I'- 1-0 ...;:r
l.r) tO c.O r--.:' r.....cri m

g}~~8~;;;r'!.o;'frltR::~t~
IJ) U U) •.... 1'- (') •....

ooilli ujt.ómr' CO

M "<t' "t- ....- o UJ (~- •..•....OOlCOvNm~m~~~w.(/)!'l"''''OOMo
pi..q~l,{)ui<Dr_

mOt--.N~·IDNül'-lO...-..-t--..lO~~~gw"'ffi0fLl.J: ~ '" o '" o

~ 1~1;1~1~1~lil~jcii (f) ("') (Y) v V lO U)

~I--+~~t-,-+=+,,~

Mi m .•....-qlOO
M(\l .•....N .•..-lnm
mm cj o)~' (t")'tô
1>1 n rI'\ ""I" ffi "' '"O (Í) In ~ (1') '<;f lO
, f- ro (J) o ....--(\J~ ~ ~

tõã,fómã;f.2~
~'4~~~Rzt....-•......v -.-UJ (1) Cl)

tDtDt'--"CQaJmo

Q)0I('\Ilf)l(), .•..•OO
('\J m rrJ U ...-•...'t""'"
<.6 M r--.:' ,....: 0- ti I"-
"'- In M (1'0 r, r-....n
10 O 1.0C ~, M .;;-
""triu:iujWf~aj



("j O> co co ('..I UI CO
l{')OOrolOt_CO~f'icri<.Õ....:....:triri
<OWVO-Vl'---.--
CJ ,...•.•In '<:t (1} <i(> u)

I"- ~' CO cri Ó -.-' N

;c l~!o~ O ~mil)

iJ si ~C~~ ffi
"7 ~ 'o OON I'-.

Q;:~ ;2~ <D

l')CJ)O-.--UCOQ<.oOT-cn(()~r-.....
'V"üui oiMU1(o
If"\ t'n •••••••~ __ (ri

(\!~~(OOt{)~"~;,,,~~~~~

ml~I~I~I~I;'I~I~1~ 1;1;1~1~lêl~I~1
~ UI '-l.I .- ,-- \.u VI ~ E \V~, 1'- ••••••••VJ ~ ;:

~ ~r+.~~~~~

hJ~;;;:!:~~
ujl"':cO~<riN
00(\11'-('1('1')
(..J l'll V lU U) t\l

N N ('J ('j ",; (T)

"

t ~I~Irrn..-.... ...- -.-- T-

I ~1~1~1~lêl~1...--O O ...--V I......

m~~~~~

~8 (', ~ r"- , .••..
Q) <o m"<t

~ffi r;;~ -..:t- N
"- ,n

" lO
!..O (O 1'-.0

CO oi ~;:: ~~

29



amm~IreruMaNtmDCCIDIP'aaD cd1ce IlZfio CCTIaaü@
E.stado de São Paulo ~==~=-=~========

PARECER JURÍDICO Nº 52/2018 - REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº

52/2018, PROCESSONº 15068-066-18.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2º, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta Procuradoria

Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei nº 52/2018, de autoria do

nobre Prefeito Municipal, Sr. João Teixeira Júnior, que altera dispositivo da Lei

Municipal nº 3777, de 15 de outubro de 2007, que instituiu o Plano de Cargos e

Carreira do Magistério Público Municipal e dá outras providencias.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que não cabe a esta

Procuradoria Jurídica apreciar o mérito ou conveniência da proposta ora

apresentada, pois a matéria é restrita aos senhores Vereadores.

No aspecto jurídico, esta Procuradoria Jurídica

ressalta o seguinte:

a) A competência de iniciativa é privativa do Prefeito

Muriicipal, a teor do artigo 46, incisos I e 111, bem como do artigo 79, V, da Lei

Orgânica do Município de Rio Claro.


